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CoNTRATO 20250202
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N" 29O4OOO4I24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE TRANSPORTE E
MOBILIDADE URBANA E A EMPRESA T
PINHEIRO PAIVA LTDA

O(A) Sec.de Transpone e Mobilidade Urbana. com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses,350,
Centro, Jaguaflbala/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981 10001-76,

ncste ato rcpresentado(a) pclo(a) Sr(a) JOSE PAULO DIOGENES DE AQUINO, doravantc
denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa T PINHEIRO PAIVA LTDA, inscrito(a) no
CNPJ,TúF N" 19.255.77110001-5ti sedjado(a) no(a) AVENIDA I'RANCISCO FRANCA
CAMBRAIA, CENTRO, Scnador Pompeu i CE - CEP: 63.600-000, doravante dcsignada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr'.(a) THIAGO PINHEIRO PAIVA, portador(a)

do CPF/MF N'646.514.873-00, tendo em vista o que consta no Processo n'29040004124 e em

observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decon'ente do Pregão

Elefônico n" 2024072501PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

DtrscRrÇÂo MARCA UND QTD v. uNlr v. TorÀL

PODOGRANDE DE PLASTICO NOBRÉ UNidãdE A.O 6,14 5I'52

rcdo de plastico. pm piso, cor 02 (duss ) bo ncha, basc cnpolip.opil€no com 400 mm, çdbo de madciÍo, com €Ícaixe rosqueádo.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. O objero do prcsenre insrrunrcnro é a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOB]LIDADE URBANA DO MTJNICÍPIO DE
JAGUARIBARA-CE. cor.rforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo
de Rei'erência.

I .2. Objeto da contrataçào:
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ACIDO múiâ(co Enúalugem con I 000 inl, coft dadôs dc idcnrifi.acao do pÍoduto. nrârcá dô làbricáhte, dara de fàbricaçio. pmuo dc vatidadc.

Vâlôr tótál: 153-07

1.3. São instrumento quc vinculanr csta contratação, indepcndentemente de transcrição:
I .3.1 . O Tenno de Referênciat
L3.2. O Edital da Licitação;
I .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Evenfuars anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo dc vigência da colttratação é até 31 dc dezembro d,e 2025, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável
conforme o art. I07 da Lei no 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigôncia será automaticamente pron'ogado, indcpendentemente de tenno
aditivo, quando o objeto não for corrcluído no período firmado acima, ressalvadas as providêncras
cabiveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas ncste instrunrcnto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE ExECUÇÀo E GESTÃo
3.1. Os termos em relaçâo ao regime de erecução contratual, do modelo de gestão, assim como
os ptazos e condições de conclusâo, erltrega, observação e recebimento do objeto constam llo
Tenno de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não ser'á admitida a subcontratação do objeto contl'atual

CLÀUSULA QUINTA - DO VALOR
5. I. O valor total da contratação é de R$ 153,07 (ccnto e cinquenta e três reais c scte centavos)

5.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirctas decorrentes da

execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdcnciários, fiscais c comerciais incidcntes, taxa de administração, frete, seguro c outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomccidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e clemais condiçôes a ele referentes encontram-se

clefinidos no Tcrmo dc Referôncia. anexo ao cdital.

CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÀO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento esti:rado.
7.2. Após o irlterregrlo de 1 (um) auo, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, mediante
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aplicaçâo do Índice Nacional dc Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamcnte para as

obrigações iniciadas e concluíclas após a ocorrência da anualtdade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajustc.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a impofiância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a

diferença conespondentc tão logo seja(n) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamerrte, o(s)
deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustaurento venha(r-n) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma nào possa(rn) mais ser utifizado(s), será(ão) adotado(s), em substiruiçào, o(s) que

vier(em) a ser detcrminado(s) pcla legislação então cm vigor.
7.7. Na ausência dc previsão lcgal quallto ao índice substituto, as paftes elegctão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por lneio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realtzado por apostilamento.

7.9. Será pennitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato cm caso dc força maior, caso forruito ou fato do príncipc ou em dccorrência dc

fatos imprevisíveis ou plevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

do colltrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repafiição objetiva de risco

cstabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigaçõcs do CONTRATANTE:
8. 1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

conl o contrato e seus anexos;

lJ.l .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas uo Tetmo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTruATADO, por escriro, sobre vícios, defeitos ou incor-reções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corigido, no total ou em pârte,

às suas expeusas;

ll.t.4. Acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimellto das obrigações pelo

CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efcito de liquidaçâo c pagamento, qttando houvcr controvérsia sobrc

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quântidade, confome o art. 143 da Lei n"

14.133, de 2021;
8.1 .6. Efctuar o paga rento ao CONTRATADO do valor correspondentc ao fomecimento do

objeto, no prazo, lbnna e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e ueste Contrato;

[i.1 .8. Cientificar o órgão rie representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabiveis quando do descumprimetrto de obrigações pelo CONTRATADO;

8.t.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações l'elacionadas à

execução do presente Tenno de Contrato, reSsalvadOS Os requerimentOs manifestamente

impertinentes, meramerte protelatórios ou de nenhum interesse pala a boa execução do ajuste,
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8.1.8.2. Concluída a instruçào do requerimento. a contar da data do protocolo, a Administtaçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabeleclmento do equilíbrio econômico-Íinanceilo
feitos pclo contlatado no prazo máximo de l0 (dcz) dias.
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adrninistrativo para
apuração de descurnprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administraçào nào responderá por quaisquer colnprornissos assurnidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em clecorrência de ato do CONTRATADO, de seus
cmpregados, pÍcpostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRIGAÇÕES Do coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cu[rprir todas as obrigações constantes deste Conüato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamcnte seus os riscos e as dcspesas decorrentes da boa c perfeita
execuçào do objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. I . I . Responsabilizar-se pelos vícios e dalos decoffentes do obj eto, de acordo com os artigos 12,

l3 c l7 a 27, do Código de Defesa do Consurnidor';

9. t.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
cornprovação;

9.1.3. Atender às detenninações regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior'
e prestar todo esclarecimento ou inlomação por eles solicitados (inciso II do art. I 37 da Lei no

14.133, de2021);
9.1 .4. Reparar, cor-igir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no pmzo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos on
incoreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9. 1 .5. Responsabilizar-se pelos r,ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bet.n como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a desconta dos pagatnentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
conespondente aos danos sofridosl
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTR ATADO deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalizaçào do
contrato,junto com aNota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,

os seguintes documentos:

9.1 .6. 1 . Plova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjur'rta relativa aos tributos fcderais c à Dívida Ativa da Untão;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADOT
9.1 .6.4. Certidão de ReguJaridade do FGTS (CRI);
9.1.6.5. Certidão Negatrva de Débitos Trabalhistas (CNDT): e

9.1 .6.6. Certidôcs quc compÍovem a regularidade perantc a Fazenda Municipal;

9.1 .7, Rcsponsabilizar-se pclo cumprimento dc todas as obrigaçõcs trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfcrs a responsabilidadc ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconôncia
anomal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contlaflral.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquet atividade que não esteja sendo
execulada de acordo com a boa tócnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas ou bcns dc
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade corn as obrigações
assumidas, todas as condiçõcs exigidas pala habilitaçào na licitaçào. ou para qualificação, na
licitaçào;
9.1.1 l Cumprir, durante todo o período de execução do contratô, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Plcvidência Social ou para apr.cndiz, bem
como as rcser1r'as de cargos previstas na legislaçào (art. I I 6 da Lei n" 14. 133, de 2021 ):
9.1 .12. Comproval se for o caso, a rcscrva de cargos a que se referc a cláusula acima, no prazo
hxado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos ernpregados que preencheram as releridas
vagas (par'ágrafo Írnico do art. 116 daLei n' 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1 .14. Cumprir', além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segulança do CONTRATANTE;
9.1 . 15. Apresentar' ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Subtreter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquel mudanças nos métodos executivos que fuj am às especificaçõcs do Termo de Referência
e deurais documentos da contrataÇão.

CLÁUSULA DECI}IA - DA GARANTIA DE EXECUÇÂO
10.1. Nâo havcr'á cxigêncirL dc garantia contl2itual da cxccução.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
1 1.1. Comete inÍiação admiuisúativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 daLei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Adminisfação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der catrsa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o rctal'damento da execução ou da entrcga do obieto da conh'atação sem motivo
justrficado;

e) Apresentar declaraçào ou documentaçào falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào

falsa durante a licitação eletr'ônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou pmticaf ato fraudulenlo na execução do contlato;

g) Compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato Iesivo previsto no at't. 5o da Lei no 12-846, de 1o de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍiaçôes adnrinistrativas acima descritas as seguintes

sançõcs:
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11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO dcr causa à inexecução parcial do co11fato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do afi. 156 da Lei no

14. i 33, de 2021);

1 1.2.2. Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas dc
"d" do subitem acima deste Tenao de Contrato, sempre que não sejustificar a imposição

de penaiidade mars grave (§4' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
1 1.2.3. Declaração dc inidoncidadc para licitar ou conü'atar, que impcdirá o rcsponsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública diÍetâ e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do at.
I 56 da Lei n" I 4. I l-1. de 202 l).
i L2.4. Multa:
11,2.4.1. Moratória de 1% (um por pot cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11 .2.4.1 .l . O atraso sllperior a 30 (trinta) dias autoriza a Aclministraçâo a promover a rescisão do
côntrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

rnciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de2021.
11.2.4.2. Compcnsatória de 15%o (qúnze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Temo cle Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do aÍt. I56 da Lei
n" 14.133, de202l).
11.4. Todas as sanções previstas neste Tenno de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (§7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 75 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

1 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferer.rça será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021):

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à coblança judicial, a multa poderá sel recolhrda

admilistrativamente no prazo máxirno de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade colnpetente.

I1.5. Todas as sanções previstas neste Confato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das szmções realizar-se-á em plocesso adlninistrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágralos do ar1. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, pata as penalidades de iÚrpedimento de

licitar e contratar e de declaração tle inicloneidade para licitar ou conÚataÍ

11.7. Na aplicagão das sanções serão considerados (§1'do ar1. 156 daLei n' 14.133, de 202l):

I 1 .7.I . A natureza e a gravidade cla infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3- As circunstâncias agÍavantes ou atenuafltes;

1 I .7.4. Os danos que dela provietem para o CONTRATANTE;
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11.7.5. Implantação ou o aperfciçoartento dc programa dc integridadc, confotme lloÍmâs e

orientações dos órgãos de controle.
1l.ti. Os atos previstos como intiações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis dc Iicitações e conhatos da Administração Pública quc tarnbém sejam tipificados corro atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntarnente, ros mesrros autos,
obscruados o rito procedimental e autoridade compctente definidos na reÍerjda Lei (art. 159 da
Lei n' 14.133" de202l);
I 1.9. A personalidade juridica do CONTRATADO poder'á ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do dircito para facilitar', cncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso! todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administracão, â pessoa jurídica sucessorâ ou à empresa do nresmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de fato ou de dircito, com o CONTRATADO. obscrvados, em todos os
casos, o conü'aditório, a ampla defesa e a obligatoriedade de análise jurídica prévia (aft. 160 da
Lci n' 14.133. dc 2021);

I I .10. O CONTRATANTE dcvcrá. no prazo uráximo l5 (quinzc) dias útcis, contado da data dc

aplicação da sançào, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas.
para fins de publicidade no Cadastlo Nacional de Emprcsas Inidôneas e Suspcnsas (Ccis) c no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Fedcral (art. 161 da Lei n" 14,1 33, de 2021).

I I .l I . As sançõcs de impedinrerrto de licitar c contratar e declaraçào de inidoneidade para licitar'
olr contratar são passíveis de reabilitacão na forma do art. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.

1l.12. Os débitos do contratado para cotn a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa adrr.rinistrativa e/ou indenizações, não inscdtos em dívida ativa, poder'ão scr compcnsados,
total ou parcialnrente, com os creditos devidos pelo referido órgão decomentes deste mesmo
contÍato ou de outros contratos adn.rinistrativos quc o contratado possua com o mesmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contmto se extingue quando cumpridas as obrigações de arnbas as pafies, ainda que isso

ocofia antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso etrr que deverá a Administração providetlciar a readequação do

cronogralna fixado para o contrato.

I 2.3. O contrato se extingue quando a nâo conclusào do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará clc constituído etl mol'a, sendo-lhe aplicáveis as rcspectivas sanções

adnrinistrativas; e

12.3.2. Poderá a Adn.rinistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotar'á as rredidas
admitidas em lei pala a contlnuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de curnpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo I3'7 daLei n" I 4. 133, de 2021 , bem

corno amigavelmente, assegurados o conü'aditóÍio e a ampla defesa.

I2.4.1. Nesta hipótese, aplicau-se também os artigos 138e I39daLein" 14.133, de 202l.
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou dâ estrutua da empresa não enscjará

a rescisão se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica cortratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção clo Contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseqtrilíbrio
econômico-financeiro, hipótcse cm quc será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do ar1. 131 da Lei n' 14.133, de 2027).

CI-ÁT,SUL,\ DÉCINIA TERCEIRA - DA DOT,,\ÇÃO ORÇA}ÍE\TÁRIA
i-3.1. As dcspcsas dccor|cntcs da prcscnte contratação cor-r.L-rào à con{a de rccLrrsos rspccílieJs
consignados no Orçamcnto, na clotaç:io 0501 .04. I 12.0002.2.0I 4 - Ge stao e lr'lanr.ttencao da

Scclelalia cie Tlr nspoltl'c Mobrl. Ulbana, RS 151.07 no cicnrcuto dc tlcspcsa l390i0ll:N'latori:Ll
de C'onsr.rnro. fvlaterial rle Liurpeza e I't odutos de Higienização.
13.2. A dotaçào rclatir a aos erercicios ilnirLrcciros subsequentes será inrlicada após aprovação cla

[-ci Orçamcntária rcspcctj\ia c libclrçào dos clcditos con-cspondcntes, mcdiantc apostilatrcnto.

CLÁUSULA DÉCINIA QTIARTA - DOS CASOS O\IISSOS
1,1. L Os casos or.nissos scrão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" lzl.iji. de 2011. e tlemais nornras l-edelais aplicár'eis e. suLrsidiariarn c n le, segutrdo as

disl.rosiçires conti.las na t-er n" 8.078. c1e 1990, Cócligo de Defesa do Consunlidor. e rL)rlras c
plincíp ios gelais dos contralos.

Ct,ÁUSUI,A DECIN'IA QTIINTA - DAS AI,TER-{.ÇÔES
15.1. Er,entuais alrcr':rçtics corlh-atuais lcgcr-sc-Ío pcla disciplina dos arls. l2.l c scguintes da Lci
n" I ,1. 1 33. cle 201I .

15.2. O CONTIiAT.A.DO é obrigado a :rccitar. ras r.nesl'nas coudiçôes couÍratuais. ()s acrósciLttos

ou snprcssôcs quc sc Íizet ctr ncccsshlios. ató o llrllc dc l-s% (vrntc c citrco por ccnto) do valor'

inic ia l atualizaclo do contrato.

i5.3. licgistros qu. nr'lo caractcrizan-r alteração do cor'rllato podeur scr realizailos pot sitllllles

ryostila. d ispcnsada a cclcbr-ação dc tcr-n.ro atlit ir,o. na loma do alt. l3(r da T-ci tt" 14.133.dc2021.

CLÁUSULA DECIN,IA SEXTÂ - DA PT]BLICAÇÃO
16.']. Incurnbirá ao CONTITATANl'E proridenciar a publicaçiio deste insti Lxncr'rto no Pol'tal

Nacional dc Contr-ataçõcs Públicas (PNCP). na l'otma plcvista no all. 94 da Lci n" 1.1.113, de

1021. bern conto ilisponibilizar cste TeLmo dc I ontrato no sitio oÍlcial rlo(a) Prcltitura À'[unicipal

dc Jasuar.ibar.a na rcclc mundial dc computirdorcs (intenlct). em alcnçio ao §2" do ar-t. 8" da l-ci n"

12.527, cte 2011. c1c o incisr.r V do §3" tto afi. 7" do Decrcto u" 1 724. tle 201)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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17.1. E eteito o Folo da Comarca de Jaguaribara para ditirnir os litígios que decon'erem da

execuçào deste Termo de Contrato que não possarn ser compostos pela conciliaçào, confonne § 1o

do art. 92 da Lci n" 14.133, dc 2021.

JAC UARIBAR A/CE,13 defevereiro de 2a25

1,,1
SEC.DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

CNPJ/M F N" o7.442.9ail ooot-7 6

]OSÉ PAULO DIóGENES DE AQUINO

Responsável Iegal da CONTRATANTE

A5sinado deformê digital
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T PINHEIRO PAIVA LTDA
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THIAGO PINHEIRO PAIVA

Flesponsável legal da CONTRATADA
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